
Câmara Municipal de Barra de São Francisco 
Eetado ao Eap!rlto Santo 

L E I NR. 2618? 
Abre Crédito Esp ecial e dá outras Providências · 

A Câmara Munieipal. de Barra de São Francisco , Estado do Espí
rito sant.o , usando de suas atribuições , 

D E C R ETA :-

Artigo U - Fica o Executivo Municipal. ai.t.ori.zado a abrir o / 
crédito especial. na quantia de Cz$ . 50. 000, 00 (cinquenta mil cruzados) , / 
para ser doado a entidade amadora de futebol local. , classificando-se a de~ 
pesa na dotação orçamentár ia local.:-

3000 -
3200 -
3213 -

080 - SECRET. MUNIC. BDUC . CULT. ESPORTES 

800 - Gabinet e do Secretário 
08 - Educação e Cultura 
4.6 - Educação Física e Desport.o 

2::t. - Desporto âmador 
1 - SUbvenção a &>tidade Amadora de Esporte 

local. 
Despesas Correntes 
Transferências Cor rentes 
Contribuições Correntea •• •. •.•••• .• • • c24 . 50. ooo, oo 

Artigo 2R. - Os recursos para ocorrer as despesas a ut.orizadas/ 
nesta Lel. , correrão por conta do cancelament.o de igual. quantia da dotação 

1 

o r çamentaria seguinte:-
100 - SEXJR.ET. MUNIC . DA AGRICULTURA 

1000 - Gabinete do Secretário 
09 - Energia e Recursos Munici pais 
51 - Ener gia Elétrica 
269 - Eletrificação Rural. 

1 - &:tenção de Rede p/ meio .Rural. 
4000- Despesa de Capital. 
4100- Inves timentos 
4.110- Obr as e Iostal.aç5es •••••••••••• • •••• Cz$ 50 . 000, 00 

Artigo 311 . - Esta Lei entrará em vigÔ1:, na data de sua publ1c11 
ção , revogadas as disposições em contrário . 

Sal.a Benjamim Constant, ai de setembro de 1 . 987 
" 

Dr . João Rocha Filho- Presidente 
Registrado no livro próprio , data supra • .,......,.,,...,..._.._,,.._-~~'.._.,,,..,,.......,...,~~~-

Amilton K:>raes Of. Adm. 


